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Portaria de designação de Gestor da Parceria 

Portaria nº 025, de 01 de agosto de 2019.

O Prefeito Municipal de Assu-RN, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 2º, inciso 
VI, e 61° da Lei Federal nº 13.019/2014 e nos arts. 
33°, inciso IX, e art. 36° do Decreto Municipal nº 
012/2018,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar VAGNER SOARES DE OLIVEIRA, Se-
cretário Adjunto de Relações Institucionais,  para a 
função de gestor da parceria celebrada com a OSC 
– FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO RIO GRANDE 
DO NORTE - FEMORN, através do Termo de Fomen-
to n° 004/2019, que tem por objeto a cooperação 
mútua para o desenvolvimento do Projeto: REALI-
ZAÇÃO DO 15ª ENDURO DO VALE DO AÇU – 4ª ETA-
PA DO CAMPEONATO ESTADUAL DE ENDURO FIM 
2019, conforme estabelecido no Plano de Trabalho 
(Anexo I), cuja execução caberá à OSC, nos termos 
do Processo Administrativo nºs 9774/2019. 

Art. 2º São atribuições do gestor: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência 
de fatos que comprometam ou possam comprome-
ter as atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão ado-
tadas para sanar os problemas detectados; 

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração 
o conteúdo do relatório técnico de monitoramento 
e avaliação;
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecno-
lógicos necessários às atividades de monitoramen-
to e avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. Município de Assu-RN, 01 de agosto de 2019. 
Gustavo Montenegro Soares, Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ

Portaria de designação de Gestor da Parceria

Portaria nº 026, de 01 de agosto de 2019.

O Prefeito Municipal de Assu-RN, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 2º, inciso 
VI, e 61° da Lei Federal nº 13.019/2014 e nos arts. 
33°, inciso IX, e art. 36° do Decreto Municipal nº 
012/2018,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Alexandre Douglas de Souza, Se-
cretário Adjunto de Agricultura, Pecuária e Pesca, 
para a função de gestor da parceria celebrada com 
a OSC – ASSOCIAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE 

CRIADORES DE OVINOS E CAPRINOS - ANCOC, atra-
vés do Termo de Fomento n° 003/2019, que tem por 
objeto a Cooperação mútua para o desenvolvimento 
do Projeto de apoio financeiro, com vista Realização 
da 1ª ExpoAssu – Exposição Agropecuária do Vale 
do Açu, conforme estabelecido no Plano de Trabalho 
(Anexo I), cuja execução caberá à OSC, nos termos do 
Processo Administrativo nºs 8983/2019. 

Art. 2º São atribuições do gestor: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência 
de fatos que comprometam ou possam comprome-
ter as atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão ado-
tadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração 
o conteúdo do relatório técnico de monitoramento 
e avaliação;
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecno-
lógicos necessários às atividades de monitoramen-
to e avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. Município de Assu-RN, 01 de agosto de 2019. 
Gustavo Montenegro Soares, Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ
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LEI Nº 675, DE 01 DE AGOSTO DE 2019

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSÚ, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Capitulo I
DAS DESPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao dis-
posto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e 
na Lei Orgânica do Município do Assú, as diretrizes 
gerais para a elaboração dos orçamentos do Muni-
cípio para o exercício de 2020, compreendendo:

I - as prioridades e as metas da administração pú-
blica municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes gerais para elaboração e execução 
dos orçamentos do Município e suas alterações;
IV - as disposições relativa a dívida pública munici�-
pal;
V - as disposições relativas às despesas do Municí-
pio com pessoal e encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação 
tributária do Município para o exercício correspon-
dente;
VII - as disposições finais.

Capitulo II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA MUNICIPAL

Art. 2 As prioridades e metas para o exercício fi-
nanceiro de 2020, especificadas de acordo com os 
macroobjetivos estabelecidos na Lei 858/2017 que 
dispõe sobre o plano plurianual do município do 
Assú para o quadriênio 2018-2021, encontram-se 
detalhadas em anexo a lei.

Capitulo III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMEN-

TOS

	 Art. 3 Para efeito desta lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objeti-
vos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações que se realizam 
de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;
III - Projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a ex-
pansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e
IV - Operação especial, as despesas que não contri-
buem para manutenção das ações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não geram contra-
prestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§1º Cada programa identificará as ações necessárias 
para atingir os seus objetivos, sob a forma de 

atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem 
como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
a realização da ação.

§2º Cada atividade, projeto e operação especial 
identificará a função e a subfunção às quais se 
vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria 
nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de Or-
çamentos de Gestão.

§3º As categorias de programação de que trata 
esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programas, atividades, projeto ou 
operações especiais.

Art. 4 Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
compreenderão a programação dos órgãos do Mu-
nicípio, suas autarquias, fundos especiais e funda-
ções.  

Art. 5 O projeto de Lei Orçamentária de 2020, será 
encaminhado ao Poder Legislativo, conforme esta-
belecido na Lei Orgânica do Município e no artigo 
22, seus incisos e parágrafo único, da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e a respectiva Lei serão 
constituídos de:

I - texto da lei;
II - consolidação dos quadros orçamentários;
III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial, discriminando a receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei;
IV - discriminação da legislação da receita e da des-
pesa, referente aos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social.

§ 1º - Integrarão a consolidação dos quadros 
orçamentários a que se refere o inciso II deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados 
no art. 22, incisos III, IV e parágrafo único da Lei nº 
64/4.320, os seguintes demonstrativos:

I - do resumo da estimativa da receita total do muni-
cípio, por categoria econômica e segundo a origem 
dos recursos;
II - do resumo da estimativa da receita total do mu-
nicípio, por rubrica e categoria econômica e segun-
do a origem dos recursos;
III - da fixação da despesa do Município por função 
e segundo a origem dos recursos;
IV - da fixação da despesa do Município por poderes 
e órgãos e segundo a origem dos recursos;
V - da receita arrecadada nos três últimos exercícios 
anteriores aquele em que se elaborou a proposta;
VI - da receita prevista para o exercício em que se 
elabora a proposta;
VII - da receita prevista para o exercício a que se 
refere a proposta;
VIII - da despesa realizada no exercício imediata-
mente anterior;
IX - da despesa fixada para o exercício em que se 
elabora a proposta;
X - da despesa fixada para o exercício a que se refere 
a proposta;
XI - da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente, por 
categoria econômica e origem dos recursos;
XII - do resumo geral da despesa dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, isolada e conjunta-
mente, por categoria econômica, segundo a origem 
dos recursos;
XIII - das despesas e receitas do orçamento fiscal e 

da seguridade social, isolada e conjuntamente, de 
forma agregada e sintética, evidenciando o déficit 
ou superávit corrente e total de cada um dos orça-
mentos;
XIV - da distribuição da receita e da despesa por 
função de governo dos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social, isolada e conjuntamente;
XV - da aplicação dos recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 
70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/96, por órgão, deta-
lhando fontes e valores por programas de trabalho 
e grupos de despesas;
XVI - de aplicação dos recursos referentes ao Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - FUNDEB, na forma da legislação que 
dispõe sobre o assunto;
XVII - do quadro geral da receita dos orçamentos fis-
cal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 
por rubrica e segundo a origem dos recursos;
XVIII – da descrição sucinta, para cada unidade ad-
ministrativa, de suas principais finalidades com a 
respectiva legislação.
XIX - da aplicação dos recursos de que trata a Emen-
da Constitucional nº 25;
XX - da receita corrente liquida com base no art. 
1º, parágrafo 1º, inciso IV da Lei Complementar nº 
101/2000;
XXI - da aplicação dos recursos reservados à saúde 
de que trata a Emenda Constitucional nº 29;

Art. 6 Na Lei Orçamentária Anual, que apresenta-
rá conjuntamente a programação dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, em consonância com 
os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da 
Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 
2001, a discriminação da despesa será apresentada 
por unidade orçamentária, expressa por categoria 
de programação indicando-se, para cada uma, no 
seu menor nível de detalhamento:

I - o orçamento a que pertence;
II - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo 
a seguinte classificação:

a)   DESPESAS CORRENTES:
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes.

b)   DESPESAS DE CAPITAL:
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortização e Refinanciamento da Dívida;
Outras Despesas de Capital.

Capitulo IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECU-

ÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNÍCIPIO

Art. 7 O projeto de lei orçamentária do Município 
do Assú, relativo ao exercício de 2020, deve assegu-
rar o controle social e a transparência na execução 
do orçamento:

I - O princípio de controle social implica assegurar 
a todo cidadão a participação na elaboração e no 
acompanhamento do orçamento;
II - O princípio de transparência implica, além da ob-
servação do princípio constitucional da publicidade, 
a utilização dos meios disponíveis para garantir o 
efetivo acesso dos munícipes às informações rela-
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tivas ao orçamento.

Art. 8 Será assegurada aos cidadãos a participação 
no processo de elaboração e fiscalização do orça-
mento, através da definição das prioridades de 
investimento de interesse local, mediante regular 
processo de consulta.

Art. 9 A estimativa da receita e a fixação da despe-
sa, constantes do projeto de lei orçamentária, serão 
elaboradas a preços correntes do exercício a que se 
refere.

Art. 10 A elaboração do projeto, a aprovação e a 
execução da lei orçamentária serão orientadas no 
sentido de alcançar superávit primário necessário a 
garantir uma trajetória de solidez financeira da ad-
ministração municipal.

Art. 11 Na hipótese de ocorrência das circunstân-
cias estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso 
II do §1º do artigo 31, todos da Lei Complementar 
nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislati-
vo procederão à respectiva limitação de empenho e 
de movimentação financeira, podendo definir per-
centuais específicos, para o conjunto de projetos, 
atividades e operações especiais.

§1º- Excluem do caput deste artigo as despesas que 
constituem obrigações constitucionais e legais do 
município e as despesas destinadas ao pagamento 
dos serviços da dívida.

§2º- No caso de limitação de empenhos e de 
movimentação financeira de que trata o caput des-
te artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo 
hierarquizadas:

I - com pessoal e encargos patronais;
II - com a conservação do patrimônio público, con-
forme prevê o disposto no artigo 45 da Lei  Comple-
mentar nº 101/2000;

§3º - Na hipótese de ocorrência do disposto no 
caput deste artigo o Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar 
indisponível para empenho e movimentação finan-
ceira.

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a promo-
ver as alterações e adequações de sua estrutura ad-
ministrativa, desde que sem aumento de despesa, 
e com o objetivo de modernizar e conferir maior 
eficiência e eficácia ao poder público municipal.

Art. 13 A abertura de créditos suplementares de-
penderá da existência de recursos disponíveis para 
a despesa e será precedida de justificativa do cance-
lamento e do reforço das dotações, nos termos da 
Lei n.º 4.320/64, não inferior a 10% (dez por cento) 
das receitas previstas na proposta orçamentaria 
anual. 

Art. 14 Fica o Poder Executivo autorizado a trans-
por, remanejar ou transferir recursos orçamentá-
rios, nos termos do inciso VI do art. 167 da Consti-
tuição Federal, desde que dentro do mesmo órgão.

Art. 15 Na programação da despesa, não poderão 
ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as 
fontes de recursos.

Art. 16 Observadas as prioridades a que se refere o 

artigo 2º desta lei, a Lei Orçamentária ou as de cré-
ditos adicionais, somente incluirão novos projetos 
e despesas obrigatórias de duração continuada, a 
cargo da Administração Direta, das autarquias, dos 
fundos especiais, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista se:

I - houverem sido adequadamente atendidos todos 
os que estiverem em andamento;
II - estiverem preservados os recursos necessários à 
conservação do patrimônio público;
III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes 
de custeio;
IV - os recursos alocadas destinarem-se a contrapar-
tidas de recursos federais, estaduais ou de opera-
ções de crédito, com objetivo de concluir etapas de 
uma ação municipal.

Art. 17 A inclusão, na lei orçamentária anual, de 
transferências de recursos para o custeio de despe-
sas de outros entes da Federação somente poderá 
ocorrer em situações que envolvam claramente o 
atendimento de interesses locais, atendidos os dis-
positivos constantes do art. 62 da Lei Complemen-
tar nº. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 18 As receitas próprias das entidades mencio-
nadas no art. 15 serão programadas para atender, 
preferencialmente, os gastos com pessoal e encar-
gos sociais, juros, encargos e amortização da dívida, 
contrapartida de financiamentos e outras despesas 
de manutenção.

Art. 19 A Lei Orçamentária somente contemplará 
dotação para investimentos com duração superior 
a um exercício financeiro se o mesmo estiver con-
tido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua 
inclusão.

Art. 20 A Reserva de Contingência, observado o 
inciso III do caput do art. 5º da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, será constituída, exclusivamente, de 
recursos do Orçamento Fiscal, de no máximo 10% 
(dez por cento) da receita corrente líquida, prevista 
na Lei Orçamentária Anual.
  
Parágrafo único. Não será considerada, para os efei-
tos do caput, a eventual reserva: 
 
I - à conta de receitas próprias e vinculadas; e  
II - para atender programação ou necessidade es-
pecífica.  

Capitulo V
DAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS PARA O 

SETOR PRIVADO

Art. 21 É vedada a destinação de recursos públicos 
a título de subvenções sociais e auxílios para enti-
dade privadas, ressalvadas aquelas sem fins lucrati-
vos, que exerçam atividades de natureza continua-
da nas áreas de cultura, defesa e conservação do 
patrimônio público histórico e artístico, assistência 
social, saúde, educação, pesquisa cientifica, meio 
ambiente e esporte, e que preencham uma das se-
guintes condições;

I – sejam qualificadas como Organização da Socie-
dade Civil de Interesse Público – OSCIP, com Termo 
de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo 
com a Lei Federal nº 9.790 de 23 de março de 1999;
II – sejam qualificadas como Organizações Sociais, 
nos termos da Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio 

de 1988;
III – sejam qualificadas como Organizações da So-
ciedade Civil – OSC, nos termos da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 22 Sem prejuízo do disposto no art. 20 desta 
Lei, a destinação de recursos a entidades privadas 
sem fins lucrativos dependerá de:

I – autorização legislativa;
II – estatuto registrado em cartório e de conformi-
dade com o art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014;
III- ata de posse da atual diretoria, devidamen-
te registrada em Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, conforme o art. 34 da Lei Federal nº 
13.019/2014;
IV – declaração e comprovação de que a organiza-
ção de sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado conforme art. 34, inciso VII da Lei Federal 
nº 13.019/2014, comprovante de inscrição da enti-
dade no CNPJ demonstrando, no mínimo, um ano 
de existência, com cadastro ativo conforme art. 33, 
inciso V da Lei Federal nº 13.019/2014;
V – aprovação por meio de chamamento publico 
nos casos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014;
VI – estejam registradas no Conselho Municipal de 
Politicas Publicas pertinentes;
VII – celebração de termo de fomento ou termo 
de colaboração, ajuste ou congênere, pelo qual fi-
quem claramente definidos os deveres e obrigações 
de cada parte e forma e prazos para prestação de 
contas;
VIII – manifestação previa e expressa dos setores 
técnicos e jurídico do órgão concedente;
IX – aprovação de prestação de contas de recursos 
recebidos no penúltimo exercício e da apresentação 
de prestação de contas do exercício anterior pela 
entidade;
X – apresentação de certidão negativa de débitos 
relativos a créditos tributários federais e a dívida 
ativa da União;
XI – apresentação de certificado de regularidade 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/
FGTS;
XII – apresentação de certidão de débitos estaduais 
ou declaração de que a organização de sociedade 
civil não possui inscrição estadual;
XIII – apresentação de certidão negativa de tributos 
municipais;
XIV – apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas;

XV – Relação nominal atualizada dos dirigentes da 
entidade, com endereço, número e órgão expedi-
dor da carteira de identidade e numero de registro 
no cadastro de pessoas físicas – CPF da Receita Fe-
deral do Brasil – RFB;
XVI – declaração da organização de sociedade civil 
de que não tem no quadro diretivo membro de Po-
der ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública da mesma es-
fera governamental na qual será celebrado o termo 
de colaboração ou de fomento, estendendo-se a ve-
dação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau conforme art. 39 da 
Lei Federal nº 13.019/2014;
XVII – declaração emitida pelos dirigentes da or-
ganização de sociedade civil atestando não incor-
rerem nas situações de vedações, previstas nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do inciso VII do art. 39 da Lei 
13.019/2014 e alterações;
XVIII – declaração atualizada acerca da contratação 
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ou não de empresa(s) pertencente(s) a dirigentes 
da conveniada, agentes políticos de Poder, mem-
bros do Ministério Publico ou dirigentes de órgão 
ou entidade da Administração Púbica convenente, 
bem como seus respectivos conjugues, companhei-
ros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade; 
XIX – declaração de que possui experiência previa 
na realização, com efetividade, do objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante, conforme art. 33 – V 
– b da Lei Federal nº 13.019/2014;
XX – declaração comprovando que possui instala-
ções, condições materiais (não sendo necessária 
a demonstração de capacidade instalada prévia) 
e capacidade técnica e operacional para o desen-
volvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabe-
lecidas, conforme art. 33 V – c da Lei Federal nº 
13.019/2014;
XXI - declaração de que a Entidade possui conta 
bancaria especifica para movimentação dos recur-
sos do convenio, no Banco do Brasil ou Caixa Eco-
nômica Federal, informando a agencia e o numero 
da conta corrente, conforme art. 51 da Lei Federal 
nº 13.019/2014;
XXII – declaração de atendimento da divulgação da 
parceria na internet, conforme art. 11 da Lei Federal 
nº 13.019/2014;
XXIII – declaração de comprometimento de aplica-
ção dos recursos conforme arts. 51 e 63 a 68 da Lei 
Federal nº 13.019/2014;
XXIV – declaração atualizada da ocorrência ou não 
de contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com recursos repassados, de servidor ou 
empregado público, ainda que previstas em lei es-
pecífica e na lei de diretrizes orçamentarias.

§ 1º Para atendimento do disposto no caput 
deste artigo a entidade deverá apresentar plano 
de trabalho de acordo com a Lei Federal nº 
2014/13.019;

§ 2º É vedada a destinação de recursos para 
entidades cujos dirigentes sejam também agentes 
públicos do órgão concedente.
I – para atendimento ao disposto no paragrafo aci-
ma, será necessária a apresentação de declaração 
firmada pelos membros da diretoria comprovando 
tal situação.

Capitulo VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL

Art. 23 A Lei Orçamentária garantirá recursos para 
pagamento da despesa decorrente de débitos refi-
nanciados, inclusive com a previdência social.

Art. 24 O projeto de Lei Orçamentária poderá in-
cluir, na composição da receita total do Município, 
recursos provenientes de operações de crédito, 
respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, 
inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo Único A Lei Orçamentária Anual deverá 
conter demonstrativos especificando, por operação 
de crédito, as dotações em nível de projetos e ativi-
dades financiados por estes recursos.

Art. 25 A Lei Orçamentária poderá autorizar a rea-
lização de operações de crédito por antecipação de 
receita, desde que observado o disposto no art. 38, 
da Lei Complementar nº 101/2000.

Capitulo VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO 

MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS

Art. 26 No exercício financeiro de 2020, as despesas 
com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo ob-
servarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 
e 20, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 27 Se a despesa total com pessoal ultrapassar 
os limites estabelecidos no art. 19 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000, a adoção 
das medidas de que tratam os parágrafos 3º e 4º 
do art. 169 da Constituição Federal preservará ser-
vidores das Áreas de saúde, educação e assistência 
social.

Art. 28 Se a despesa de pessoal atingir o nível de 
que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Com-
plementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a con-
tratação de hora extra fica restrita a necessidades 
emergenciais das áreas de saúde e de saneamento.

Capitulo VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERA-

ÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 29 A estimativa da receita que constará do pro-
jeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2020 
contemplará medidas de aperfeiçoamento da ad-
ministração dos tributos municipais, com vistas à 
expansão de base de tributação e consequente au-
mento das receitas próprias.

Art. 30 A estimativa da receita citada no artigo an-
terior levará em consideração, adicionalmente, o 
impacto de alteração na legislação tributária, ob-
servadas a capacidade econômica do contribuinte 
e a justa distribuição de renda, com destaque para:

I - combater a sonegação e a elisão fiscal;
II - combater as iniciativas de favorecimentos fiscais, 
sem correspondentes contrapartidas;
III - incorporar na legislação o uso de tecnologias da 
informação como instrumento fiscal;
IV - adequar as bases de cálculo dos tributos à real 
capacidade contributiva e à promoção da justiça 
fiscal, desde que submetidas à aprovação do Poder 
Legislativo Municipal;
V - simplificar o cumprimento das obrigações tribu-
tárias por parte dos contribuintes;
VI - revisar a política setorial para as micro e peque-
nas empresas do município; 
VII - atualização da planta genérica de valores do 
município;
VIII - revisão, atualização ou adequação da legisla-
ção sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas 
alíquotas, forma e cálculo, condições de pagamen-
to, descontos e isenções, inclusive com relação à 
progressividade deste imposto;
IX -  revisão da legislação sobre o uso do solo, com 
redefinição dos limites da zona urbana municipal.
X - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza;
XI - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 
Transmissão Inter vivos e de Bens Imóveis e de Di-
reitos Reais sobre Imóveis;
XII - instituição de taxas pela utilização efetiva ou 
potencial de serviços públicos específicos e divisí-
veis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição;
XIII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exer-
cício do poder de polícia;
XIV -  revisão das isenções dos tributos municipais, 

para manter o interesse público e a justiça fiscal.

§1º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento 
econômico e cultural do município, o Poder 
Executivo encaminhará projetos de lei de 
incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja 
renúncia de receita poderá alcançar os montantes 
dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já 
considerados no cálculo do resultado primário.
 
§2º A parcela de receita orçamentária prevista no 
caput deste artigo, que decorrer de proposta de 
alterações na legislação tributária, ainda em tra-
mitação, quando do envio do projeto de lei Orça-
mentária Anual à Câmara de Vereadores poderá 
ser identificada, discriminando-se as despesas cuja 
execução ficará condicionada à aprovação das res-
pectivas alterações legislativas.

Capitulo VIII
DA TRANSPARENCIA E PARTICIPAÇÃO

Art. 31 A elaboração e a aprovação dos Projetos da 
Lei Orçamentária de 2020 e de créditos adicionais, 
bem como a execução das respectivas leis, deverão 
ser realizadas de acordo com os princípios da publi-
cidade e da clareza, promovendo-se a transparência 
da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações relativas a cada 
uma dessas etapas.

§ 1º Serão divulgados na internet pelo Poder 
Executivo:
I - as estimativas das receitas de que trata o art. 12, 
§ 3o, da Lei de Responsabilidade Fiscal;
II) o Projeto de Lei Orçamentária de 2020, inclusive 
em versão simplificada, seus anexos e as informa-
ções complementares;
III) a Lei Orçamentária de 2020 e seus anexos;
IV) os créditos adicionais e seus anexos;
V) a execução orçamentária e financeira, inclusive 
de restos a pagar, com o detalhamento das ações 
e respectivos subtítulos, identificando a programa-
ção financeira, por unidade orçamentária, função e 
subfunção;

VI) até trinta dias após a publicação dos orçamen-
tos, o Poder Executivo estabelecerá, através de 
decreto, a Programação Financeira e o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso, nos termos 
do disposto no artigo 8º da Lei Complementar nº 
101/2000.

VII) até o vigésimo quinto dia de cada mês, relatório 
comparando a receita realizada, mensal e acumu-
lada, com a prevista na Lei Orçamentária de 2020 
e no cronograma de arrecadação, discriminando as 
parcelas primária e financeira;
VIII) até o sexagésimo dia após a publicação da Lei 
Orçamentária de 2020, cadastro de ações contendo, 
no mínimo, o código, o título e a descrição de cada 
uma das ações constantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, que poderão ser atualizados, 
quando necessário, desde que as alterações não 
ampliem ou restrinjam a finalidade da ação, con-
substanciada no seu título constante da referida Lei;
IX) posição atualizada mensalmente dos limites 
para empenho e movimentação financeira por ór-
gão do Poder Executivo;

Art. 32 Para fins de realização da audiência pública 
prevista no § 4o do art. 9o da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, o Poder Executivo encaminhará ao Po-
der Legislativo, até três dias antes da audiência ou 
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até o último dia dos meses de agosto e fevereiro, 
o que ocorrer primeiro, relatórios de avaliação do 
cumprimento da meta de superávit primário, com 
as justificativas de eventuais desvios e indicação das 
medidas corretivas adotadas.

Art. 33 Os Poderes deverão divulgar, na respectiva 
página na internet, em local de fácil visualização, os 
valores arrecadados e a especificação de cada recei-
ta e de cada despesa constantes dos respectivos or-
çamentos, discriminadas por natureza de despesa.

§ 1º Os Poderes divulgarão também seus 
orçamentos de 2020 na internet.

§ 2º Os Poderes divulgarão e manterão atualizados 
nos respectivos sítios na internet, além da estrutura 
remuneratória dos cargos e funções, a relação dos 
nomes de seus dirigentes e dos demais membros 
do corpo técnico.

Art. 34 Os titulares dos Poderes referidos no art. 54 
da Lei de Responsabilidade Fiscal disponibilizarão, 
por meio do SINCONFI, os respectivos Relatório 
Resumido da Execução Orçamentaria, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, após o encerramento de cada 
bimestre.

Art. 35 Os titulares dos Poderes referidos no art. 54 
da Lei de Responsabilidade Fiscal disponibilizarão, 
por meio do SINCONFI, os respectivos relatórios de 
gestão fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
encerramento de cada quadrimestre.

Capitulo IX
DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA

Art. 36 Até trinta dias após a publicação da Lei Or-
çamentaria, o Poder Executivo estabelecerá metas 
bimestrais para a realização das receitas estimadas, 
inclusive as próprias da Administração Indireta.

§ 1º Sendo constatada, após o encerramento 
de cada bimestre, frustação na arrecadação de 
receitas, capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados nominal e primário fixados no Anexo 

II – Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 
trinta dias subsequentes, será determinada a 
limitação de empenho e movimentação financeira, 
em montantes necessários à preservação dos 
resultados estabelecidos.

§ 2º A limitação a que se refere o § 1º adotará 
critérios que produzam o menor impacto possível 
nas macros prioridades da Administração Públicas 
Municipais definidas no art. 2º desta Lei.

§ 3º Não serão objeto de limitação de empenho 
e movimentação financeira as despesas que 
constituam obrigações legais do Município, 
inclusive as destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida e precatórios judiciais;

§ 4º A limitação de empenho e movimentação 
financeira também será adotada na hipótese de 
ser necessária a redução de eventual excesso da 
divida consolidada em relação à meta fixada no 
Anexo II – Metas Fiscais, obedecendo-se ao que 
dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000.

§ 5º Na ocorrência de calamidade pública serão 
dispensados a obtenção dos resultados fiscais 
programados e a limitação de empenho enquanto 
perdurar essa situação, nos termos do art. 65 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000.

Art. 37 A limitação de empenho e movimentação 
financeira de que trata o art. 10 desta Lei poderá 
ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação 
de frustação de receitas se reverta nos bimestres 
seguintes.

Capitulo X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 A Lei Orçamentaria Anual, deverá reservar 
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da recei-
ta corrente liquida prevista no projeto encaminha-
do pelo Poder Executivo, para atender as emendas 
dos parlamentares, nos termos da Emenda Consti-
tucional nº 86 de 17 de março de 2015.

Art. 39 A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua 
proposta orçamentária para o exercício de 2020 e a 
remeterá ao Poder Executivo até trinta dias antes 
do prazo previsto para a remessa do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual aquele Poder.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo, até trinta dias antes do prazo pre-
visto para remessa do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual aquele Poder, os estudos e estimativas das 
receitas para o exercício de 2020, inclusive da recei-
ta corrente liquida, acompanhados das respectivas 
memorias de cálculo.  

Art. 40 É vedado consignar na Lei Orçamentária 
crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada.

Art. 41 O Poder Executivo realizará estudos visando 
à definição de sistema de controle de custos e ava-
liação de resultados das ações de governo.

Art. 42 Para os efeitos do art. 16 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000, entende-se como despesas irrele-
vantes, para fins do §3º, aquelas cujo valor não ul-
trapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos 
I e II do art. 24 da Lei 8.666/1993.

Art. 43 O Poder Executivo poderá encaminhar men-
sagem ao Poder Legislativo para propor modifica-
ção no projeto de lei relativo ao Plano Plurianual, 
às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual 
e aos créditos Adicionais enquanto não iniciada a 
votação, no tocante as partes cuja alteração é pro-
posta.

Art. 44  Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assú, “Palácio Francisco Au-
gusto Caldas de Amorim”, aos 1 de agosto de 2019.

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 275/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar nº 150/2017.

R E S O L V E: 

Artigo 1º – NOMEAR, CASSIA TEREZA GOUVEIA 
DOS SANTOS, para exercer o cargo de Chefe Exe-
cutivo, de provimentos em comissão, símbolo CC-3, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
 
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento da Prefeitura Municipal do Assú/RN, 01 de 

agosto de 2019.

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o artigo II do paragrafo IV da Lei 
Complementar n° 145/2016.

R E S O L V E: 

Artigo 1º - CONCEDER a servidora efetiva PRYCYLLA 
MAYRA DA ROCHA, matrícula nº 9285-7, ocupante 
do cargo de AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS, durante o período de 
01 de agosto de 2019 a 31 de julho de 2021, em 
consonância com o disposto no Processo Adminis-

trativo n° 9278/2019. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 01 de agosto de 2019. 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES
Prefeito Municipal

PABLO RAMOS GOMES
Secretario Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 441/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO ASSÚ
ANO XV – N° 3714 – Assú-RN, quinta-feira, 01 de agosto de 2019

Página 

6

mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) FRANCIALDO 
GALBERTO DE MACEDO, matricula nº 3559-8, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS COM-
PLEMENTARES EM SAÚDE, III/M-2/9 lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de 
FÉRIAS, correspondente ao período aquisitivo de 
19 de março de 2018 a 18 de março de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 01 de agosto 
de 2019 a 20 de agosto de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 442/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) ADOLPHO AL-
BANO, matricula nº 10019-4, ocupante do cargo de 
COORDENADOR EXECUTIVO,  lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, 
correspondente ao período aquisitivo de 03 de 
fevereiro de 2018 a 02 de fevereiro de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 01 de agosto 
de 2019 a 20 de agosto de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 443/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) BRUNO MI-
NELLI DANTAS DOS SANTOS, matricula nº 9650-8, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE, I/M-2/1 lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de 
FÉRIAS, correspondente ao período aquisitivo de 27 
de julho de 2018 a 26 de julho de 2019, para serem 
gozadas durante o período de 05 de agosto de 2019 
a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as devidas 
anotações em sua ficha cadastral, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 444/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) ADRIANA DE 
LIMA BEZERRA, matricula nº 9467-8, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
SAÚDE, I/M-1/1 lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, corresponden-
te ao período aquisitivo de 31 de julho de 2018 a 
30 de julho de 2019, para serem gozadas durante 
o período de 02 de agosto de 2019 a 31 de agosto 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 445/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) ARY GONÇAL-
VES TAVARES, matricula nº 9431-8, ocupante do 
cargo de NÍVEL SUPERIOR EM SAÚDE, I/M-1/1 lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)
dias de FÉRIAS, correspondente ao período aquisi-
tivo de 01 de junho de 2018 a 31 de maio de 2019, 
para serem gozadas durante o período de 08 de 
agosto de 2019 a 06 de setembro de 2019, efetuan-
do-se as devidas anotações em sua ficha cadastral, 
de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 446/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) THIAGO MEN-
DONÇA DE SOUZA, matricula nº 10008-7, ocupante 
do cargo de COORDENADOR EXECUTIVO,  lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de 
FÉRIAS, correspondente ao período aquisitivo de 03 
de fevereiro de 2018 a 02 de fevereiro de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 05 de agosto 
de 2019 a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 447/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) PATRICIA 
MAYRA B. COSTA SILVA, matricula nº 10047-3, ocu-
pante do cargo de ASSISTENTE DE SECRETRIA,  lota-
do(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)
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dias de FÉRIAS, correspondente ao período aquisi-
tivo de 19 de fevereiro de 2018 a 18 de fevereiro 
de 2019, para serem gozadas durante o período de 
05 de agosto de 2019 a 03 de setembro de 2019, 
efetuando-se as devidas anotações em sua ficha ca-
dastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 448/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARIA ELIETE 
DA SILVA MACEDO, matricula nº 10-7, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS COMPLEMEN-
TARES EM SAÚDE, III/M-3/7 lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, cor-
respondente ao período aquisitivo de 09 de janeiro 
de 2018 a 08 de janeiro de 2019, para serem goza-
das durante o período de 05 de agosto de 2019 a 
03 de setembro de 2019, efetuando-se as devidas 
anotações em sua ficha cadastral, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 449/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARIA ALICE 
DE OLIVEIRA, matricula nº 07-1, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
EM SAÚDE, III/M-3/7 lotado(a) na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, corres-
pondente ao período aquisitivo de 10 de janeiro de 

2018 a 09 de janeiro de 2019, para serem gozadas 
durante o período de 05 de agosto de 2019 a 03 de 
setembro de 2019, efetuando-se as devidas anota-
ções em sua ficha cadastral, de acordo com a legis-
lação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 450/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) ANA PATRICIA 
BEZERRA CABRAL PEREIRA, matricula nº 9447-8, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS EM SAÚDE, I/M-1/1 lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, 
correspondente ao período aquisitivo de 01 de 
julho de 2017 a 30 de junho de 2018, para serem 
gozadas durante o período de 05 de agosto de 2019 
a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as devidas 
anotações em sua ficha cadastral, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 451/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) DANIELA 
BARBOSA SOARES DE GOIS, matricula nº 3555-8, 
ocupante do cargo de NÍVEL SUPERIOR EM SAÚ-
DE, III/M-2/9 lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspondente 
ao período aquisitivo de 17 de março de 2018 a 16 
de março de 2019, para serem gozadas durante o 

período de 05 de agosto de 2019 a 03 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 452/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) JOÃO BATIS-
TA BELARMINO, matricula nº 1007-7, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA,  lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉ-
RIAS, correspondente ao período aquisitivo de 06 
de fevereiro de 2017 a 05 de fevereiro de 2018, para 
serem gozadas durante o período de 05 de agosto 
de 2019 a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 453/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) JOCASTA MA-
RIA OLIVEIRA MORAIS, matricula nº 9403-8, ocu-
pante do cargo de NÍVEL SUPERIOR EM SAÚDE, 
I/M-1/1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Saú-
de, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspondente ao 
período aquisitivo de 04 de maio de 2018 a 03 de 
maio de 2019, para serem gozadas durante o pe-
ríodo de 05 de agosto de 2019 a 03 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
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ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 454/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) RAIMUNDO 
ANTONIO FERNANDES, matricula nº 9074-8, ocu-
pante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS COM-
PLEMENTARES EM SAÚDE, I/M-2/2 lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉ-
RIAS, correspondente ao período aquisitivo de 22 
de abril de 2018 a 21 de abril de 2019, para serem 
gozadas durante o período de 05 de agosto de 2019 
a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as devidas 
anotações em sua ficha cadastral, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 455/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) LUCAS MO-
REIRA DE FREITAS MENDES, matricula nº 9464-8, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE, I/M-2/1 lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de 
FÉRIAS, correspondente ao período aquisitivo de 31 
de julho de 2018 a 30 de julho de 2019, para serem 
gozadas durante o período de 05 de agosto de 2019 
a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as devidas 
anotações em sua ficha cadastral, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 456/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) GISELE DE 
OLIVEIRA SILVA NOGUEIRA, matricula nº 9360-8, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS EM SAÚDE, I/M-1/1 lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, 
correspondente ao período aquisitivo de 22 de abril 
de 2018 a 21 de abril de 2019, para serem gozadas 
durante o período de 05 de agosto de 2019 a 03 de 
setembro de 2019, efetuando-se as devidas anota-
ções em sua ficha cadastral, de acordo com a legis-
lação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 457/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) KARLA RACHEL 
SOARES BEZERRA, matricula nº 10016-9, ocupante 
do cargo de DIRETORA EXECUTIVA,  lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, 30(trinta)
dias de FÉRIAS, correspondente ao período aquisi-
tivo de 03 de fevereiro de 2018 a 02 de fevereiro de 
2019, para serem gozadas durante o período de 01 
de agosto de 2019 a 30 de agosto de 2019, efetuan-
do-se as devidas anotações em sua ficha cadastral, 
de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 23 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 458/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) RAULINO CAR-
DOSO NETO, matricula nº 9657-4, ocupante do 
cargo de ENGENHEIRO AGRONOMO, CI-F1/M1 lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuaria e Pesca, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspon-
dente ao período aquisitivo de 27 de julho de 2018 
a 26 de julho de 2019, para serem gozadas durante 
o período de 01 de agosto de 2019 a 30 de agosto 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 25 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 459/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) ANA CAROLI-
NA BELEM FIRMINO, matricula nº 9655-6, ocupante 
do cargo de PSICOLOGA, CI-F1/M1 lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, 
Cidadania e Habitação, 30(trinta)dias de FÉRIAS, 
correspondente ao período aquisitivo de 27 de ju-
lho de 2018 a 26 de julho de 2019, para serem go-
zadas durante o período de 05 de agosto de 2019 a 
03 de setembro de 2019, efetuando-se as devidas 
anotações em sua ficha cadastral, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 
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Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 26 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 460/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) GEOVANIA 
EMILIANA DA SILVA VIRGINIO, matricula nº 3627-
5, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
ADM EDUCACIONAIS, III/M-IV/B lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, 
correspondente ao período aquisitivo de 28 de 
junho de 2016 a 27 de junho de 2017, para serem 
gozadas durante o período de 05 de agosto de 2019 
a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as devidas 
anotações em sua ficha cadastral, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 29 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 461/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) LILLIAN FA-
GUNDES DOS SANTOS, matricula nº 10011-5, ocu-
pante do cargo de SECRETARIA ADJUNTA DE SAÚDE,  
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trin-
ta)dias de FÉRIAS, correspondente ao período aqui-
sitivo de 03 de fevereiro de 2018 a 02 de fevereiro 
de 2019, para serem gozadas durante o período de 
19 de agosto de 2019 a 17 de setembro de 2019, 
efetuando-se as devidas anotações em sua ficha ca-
dastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 29 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 462/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) AFONSO MI-
RANDA DA SILVA, matricula nº 1764-7, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, A-3/I lota-
do(a) na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecua-
ria e Pesca, 30(trinta)dias de FÉRIAS, corresponden-
te ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2018 a 
31 de julho de 2019, para serem gozadas durante o 
período de 05 de agosto de 2019 a 03 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 31 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 463/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARIA LEOL-
PODINA FRUTUOSO DA SILVA, matricula nº 3701-8, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
TECNICOS EM SAÚDE, III/M-4/8 lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, 
correspondente ao período aquisitivo de 03 de 
fevereiro de 2018 a 02 de fevereiro de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 05 de agosto 
de 2019 a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 01 de agosto de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 464/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) GERALDO IS-
MAR LOPES JUNIOR, matricula nº 9508-1, ocupante 
do cargo de PROCURADOR DO MUNICIPIO, P3C/I 
lotado(a) na Procuradoria Geral do Municipio, 
15(quinze)dias de FÉRIAS, correspondente ao pe-
ríodo aquisitivo de 14 de janeiro de 2017 a 14 de 
janeiro de 2018, para serem gozadas durante o pe-
ríodo de 28 de agosto de 2019 a 11 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 01 de agosto de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 419/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) JOÃO EVANGE-
LISTA PEREIRA, matricula nº 10054-3, ocupante do 
cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS,  lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Tributação, 30(trinta)
dias de FÉRIAS, correspondente ao período aquisi-
tivo de 25 de julho de 2018 a 24 de julho de 2019, 
para serem gozadas durante o período de 01 de 
agosto de 2019 a 30 de agosto de 2019, efetuando-
-se as devidas anotações em sua ficha cadastral, de 
acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 18 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 420/2019
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O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) LIBNI DO NAS-
CIMENTO PERES CAVALCANTE, matricula nº 10007-
1, ocupante do cargo de CHEFE EXECUTIVA,  lota-
do(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho, Cidadania e Habitação, 30(trinta)dias de 
FÉRIAS, correspondente ao período aquisitivo de 03 
de fevereiro de 2018 a 02 de fevereiro de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 05 de agosto 
de 2019 a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 18 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 421/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) EMILIA CRIS-
TINA DUARTE DOS SANTOS, matricula nº 9482-8, 
ocupante do cargo de NÍVEL SUPERIOR EM SAÚDE, 
I/M-1/1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Saú-
de, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspondente ao 
período aquisitivo de 27 de agosto de 2017 a 26 
de agosto de 2018, para serem gozadas durante o 
período de 01 de agosto de 2019 a 30 de agosto 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 422/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) SAMARA 
DALIANA TAVARES JULIÃO, matricula nº 3810-8, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
ADM EM SAÚDE, II/M-4/6 lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, cor-
respondente ao período aquisitivo de 20 de novem-
bro de 2017 a 19 de novembro de 2018, para serem 
gozadas durante o período de 05 de agosto de 2019 
a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as devidas 
anotações em sua ficha cadastral, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 423/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) PEDRO PAULO 
MACHADO FERNANDES, matricula nº 10052-1, ocu-
pante do cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA,  lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)
dias de FÉRIAS, correspondente ao período aquisi-
tivo de 04 de maio de 2018 a 03 de maio de 2019, 
para serem gozadas durante o período de 05 de 
agosto de 2019 a 03 de setembro de 2019, efetuan-
do-se as devidas anotações em sua ficha cadastral, 
de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 424/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARTINS 
MAYKO FELIPE DE SOUZA, matricula nº 9425-2, ocu-
pante do cargo de TECNICO ADMIN ISTRATIVO,  lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)
dias de FÉRIAS, correspondente ao período aquisi-
tivo de 18 de maio de 2016 a 17 de maio de 2017, 
para serem gozadas durante o período de 05 de 
agosto de 2019 a 03 de setembro de 2019, efetuan-
do-se as devidas anotações em sua ficha cadastral, 
de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 425/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) JAIR MEDEIROS 
BEZERRA COSTA, matricula nº 9577-8, ocupante do 
cargo de NÍVEL SUPERIOR EM SAÚDE, I/M-1/1 lota-
do(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)
dias de FÉRIAS, correspondente ao período aquisiti-
vo de 05 de abril de 2018 a 04 de abril de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 01 de agosto 
de 2019 a 30 de agosto de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 426/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARIA DAS 
GRAÇAS MATIAS MELO, matricula nº 3636-7, ocu-
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pante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS COM-
PLEMENTARES EM SAÚDE, III/M-1/8 lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de 
FÉRIAS, correspondente ao período aquisitivo de 
28 de junho de 2018 a 27 de junho de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 12 de agosto 
de 2019 a 10 de setembro de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 427/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) LUANA NAGLY 
CORDEIRO, matricula nº 9332-8, ocupante do cargo 
de NÍVEL SUPERIOR EM SAÚDE, I/M-1/1 lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de 
FÉRIAS, correspondente ao período aquisitivo de 23 
de fevereiro de 2018 a 22 de fevereiro de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 05 de agosto 
de 2019 a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 428/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MAIARA KA-
RIZA DE LIMA, matricula nº 9466-8, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
SAÚDE, I/M-1/1 lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, corresponden-

te ao período aquisitivo de 31 de julho de 2018 a 
30 de julho de 2019, para serem gozadas durante o 
período de 05 de agosto de 2019 a 03 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 429/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) JOSÉ DANIEL 
CAVALCANTE FERNANDES, matricula nº 9366-8, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE, I/M-2/1 lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de 
FÉRIAS, correspondente ao período aquisitivo de 
27 de março de 2018 a 26 de março de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 05 de agosto 
de 2019 a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 430/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARIA DE FA-
TIMA GONÇALO DE OLIVEIRA SALES, matricula nº 
3576-8, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SER-
VIÇOS COMPLEMENTARES EM SAÚDE, I/M-2/1 lota-
do(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze)
dias de FÉRIAS, correspondente ao período aqui-
sitivo de 15 de março de 2017 a 14 de março de 
2018, para serem gozadas durante o período de 12 

de agosto de 2019 a 26 de agosto de 2019, efetuan-
do-se as devidas anotações em sua ficha cadastral, 
de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 431/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) ELEONORA 
ARAUJO DOS SANTOS, matricula nº 3792-8, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS COM-
PLEMENTARES EM SAÚDE, III/M-4/8 lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉ-
RIAS, correspondente ao período aquisitivo de 01 
de junho de 2018 a 31 de maio de 2019, para serem 
gozadas durante o período de 05 de agosto de 2019 
a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as devidas 
anotações em sua ficha cadastral, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 432/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARIA DE 
LOURDES DE ARAUJO, matricula nº 3577-8, ocupan-
te do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
EM SAÚDE, III/M-4/9 lotado(a) na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspon-
dente ao período aquisitivo de 21 de março de 2018 
a 20 de março de 2019, para serem gozadas durante 
o período de 05 de agosto de 2019 a 03 de setem-
bro de 2019, efetuando-se as devidas anotações em 
sua ficha cadastral, de acordo com a legislação em 
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vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 433/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARIA LUIZA 
FERREIRA FONSECA, matricula nº 9645-8, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
SAÚDE, I/M-1/1 lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, corresponden-
te ao período aquisitivo de 11 de julho de 2018 a 
10 de julho de 2019, para serem gozadas durante o 
período de 05 de agosto de 2019 a 03 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 434/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARIA ANEIL-
MA BRAZ, matricula nº 3799-8, ocupante do cargo 
de ASSISTENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM SAÚDE, 
III/M-4/8 lotado(a) na Secretaria Municipal de Saú-
de, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspondente ao pe-
ríodo aquisitivo de 25 de julho de 2018 a 24 de julho 
de 2019, para serem gozadas durante o período de 
05 de agosto de 2019 a 03 de setembro de 2019, 
efetuando-se as devidas anotações em sua ficha ca-
dastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 

contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 435/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) ANTONIA VIEI-
RA DE LIMA, matricula nº 3-7, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE, III/M-3/7 lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspondente 
ao período aquisitivo de 10 de janeiro de 2018 a 09 
de janeiro de 2019, para serem gozadas durante o 
período de 05 de agosto de 2019 a 03 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 436/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) IRIS MARIA 
COSTA LINHARES DE MORAIS, matricula nº 9477-8, 
ocupante do cargo de NÍVEL SUPERIOR EM SAÚDE, 
I/M-1/1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Saú-
de, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspondente ao 
período aquisitivo de 21 de agosto de 2017 a 20 
de agosto de 2018, para serem gozadas durante o 
período de 05 de agosto de 2019 a 03 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 437/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) MARIA VE-
RALUCIA DE SOUZA, matricula nº 2913-8, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
SAÚDE, III/M-4/9 lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspondente 
ao período aquisitivo de 15 de março de 2016 a 14 
de março de 2017, para serem gozadas durante o 
período de 05 de agosto de 2019 a 03 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 438/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) JOSINEIDE 
PINHEIRO DA SILVA BRITO, matricula nº 13-9, ocu-
pante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS COM-
PLEMENTARES EM SAÚDE, III/M-3/6 lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de 
FÉRIAS, correspondente ao período aquisitivo de 
10 de janeiro de 2018 a 09 de janeiro de 2019, para 
serem gozadas durante o período de 05 de agosto 
de 2019 a 03 de setembro de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.
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PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 439/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) THALITA SOUZA 
SILVA, matricula nº 3968-1, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE, III/M-3/5 lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspondente 
ao período aquisitivo de 04 de janeiro de 2018 a 03 
de janeiro de 2019, para serem gozadas durante o 
período de 05 de agosto de 2019 a 03 de setembro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA DE FÉRIAS Nº 440/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) GUSTAVO HEN-
RIQUE DANTAS DA CUNHA, matricula nº 9432-8, 
ocupante do cargo de NÍVEL SUPERIOR EM SAÚDE, 
I/M-1/1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Saú-
de, 30(trinta)dias de FÉRIAS, correspondente ao 
período aquisitivo de 27 de maio de 2018 a 26 de 
maio de 2019, para serem gozadas durante o pe-
ríodo de 01 de agosto de 2019 a 20 de agosto de 
2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019.

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 266/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) EDILENE 
SILVA DE MORAIS, matricula nº 3376-5, ocupante 
do cargo de PROFESSORA, símbolo, III/M-III/C, lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, 03(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente 
ao período aquisitivo 27 de março de 2014 a 26 de 
março de 2019, para serem gozadas durante o pe-
ríodo de 01 de agosto de 2019 a 29 de outubro de 
2019, efetuando-se as devidas anotações  em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019. 

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 267/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) ANILZA FER-
NANDES DE SOUZA, matricula nº 2590-5, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADM EDUCA-
CIONAIS, símbolo, IV/M-IV/B, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, 03(três) meses 
de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisi-
tivo 15 de agosto de 2010 a 14 de agosto de 2015, 
para serem gozadas durante o período de 01 de 
agosto de 2019 a 29 de outubro de 2019, efetuan-
do-se as devidas anotações  em sua ficha cadastral, 
de acordo com a legislação em vigor. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019. 

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 268/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) JOSÉ TADEU 
FRUTUOSO, matricula nº 1139-7, ocupante do car-
go de AUXILIAR  DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
EM SAÚDE, símbolo, V/M-1/15, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Saúde, 03(três) meses de LICEN-
ÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo 02 de 
fevereiro de 2013 a 01 de fevereiro de 2018, para 
serem gozadas durante o período de 01 de agosto 
de 2019 a 29 de outubro de 2019, efetuando-se as 
devidas anotações  em sua ficha cadastral, de acor-
do com a legislação em vigor. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019. 

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 269/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) FRANCI-
MAURO TAVARES, matricula nº 01-3, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS COMPLEMEN-
TARES EM SAÚDE, símbolo, III/M-3/7, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03(três) meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo 
02 de junho de 2007 a 01 de junho de 2012, para 
serem gozadas durante o período de 19 de agosto 
de 2019 a 16 de novembro de 2019, efetuando-se 
as devidas anotações  em sua ficha cadastral, de 
acordo com a legislação em vigor. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019. 

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 270/2019
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O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) JOÃO PAU-
LO PRIMEIRO FERNANDES DE CASTRO, matricula nº 
3567-8, ocupante do cargo de MOTORISTA, símbo-
lo, CIII-F9/M4, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Governo, 03(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, refe-
rente ao período aquisitivo 17 de março de 2009 a 
16 de março de 2014, para serem gozadas durante 
o período de 01 de agosto de 2019 a 29 de outubro 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações  em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 22 de julho de 2019. 

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 271/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) VALDENIRA 
APOLONIO FONSECA, matricula nº 2542-5, ocupan-
te do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADM EDU-
CACIONAIS, símbolo, V-A/IV, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 03(três) meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo 
03 de janeiro de 2005 a 02 de janeiro de 2010, para 
serem gozadas durante o período de 12 de agosto 
de 2019 a 09 de novembro de 2019, efetuando-se 
as devidas anotações  em sua ficha cadastral, de 
acordo com a legislação em vigor. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 29 de julho de 2019. 

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 272/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) LINETE RO-
DRIGUES DA SILVA SOUZA, matricula nº 2680-5, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
ADM EDUCACIONAIS, símbolo, IV/M-I/B, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
03(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
período aquisitivo 16 de agosto de 2005 a 15 de 
agosto de 2010, para serem gozadas durante o pe-
ríodo de 12 de agosto de 2019 a 09 de novembro de 
2019, efetuando-se as devidas anotações  em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal do Assú - 
RN, em 31 de julho de 2019. 

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 274/2019

O Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
do Servidor Público Municipal;

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) CINTHIA RO-
BERTA RODRIGUES DE LIMA ARAUJO FONSECA, ma-
tricula nº 9232-8, ocupante do cargo de ASSISTEN-
TE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM SAÚDE, 
I/M-2/, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
06(seis) meses de LICENÇA MATERNIDADE, duran-
te o período de 18 de julho de 2019 a 13 de agosto 
de 2019, efetuando-se as devidas anotações em sua 
ficha cadastral, de acordo com a legislação em vigor. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura do Assú - RN, em 01 
de agosto de 2019. 

PABLO RAMOS GOMES
Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1593/2019
NOME: MANOEL SARAIVA DE GOIS
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 02 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1594/2019
NOME: EDWILSON DE ALMEIDA TORRES
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: MOSSORÓ/RN
DATA DA VIAGEM: 02 de agosto de 2019
VALOR R$: 40,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1595/2019
NOME: JOSÉ NAZARENO DA SILVEIRA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: MOSSORÓ/RN
DATA DA VIAGEM: 02 de agosto de 2019
VALOR R$: 40,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1596/2019
NOME: FRANCISCO WENDEL DE SOUZA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: MOSSORÓ/RN
DATA DA VIAGEM: 02 de agosto de 2019
VALOR R$: 40,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1597/2019
NOME: FRANCILDA TOMAZ DE FIGUEREDO RE-
BOUÇAS
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 02 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1598/2019
NOME: HENRIQUE FLÁVIO RIBEIRO CACHINA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 02 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1599/2019
NOME: KADSON BEZERRA ALBANO
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 02 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1600/2019
NOME: ALVARO PAULO FERNANDES D ECASTRO
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 02 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1601/2019
NOME: ANTONIO ROBERTO DA SILVA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 02 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
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NÚMERO:  1602/2019
NOME: FRANCISCO ALBERTO RIBEIRO
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1603/2019
NOME: LUIZ RIBEIRO DE SOUZA NETO
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1604/2019
NOME: JOSÉ ANTONIO FRUTUOSO
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1605/2019
NOME: MARCOS PAULO ANDRÉ
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: MOSSORÓ/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 40,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1606/2019
NOME: CARLOS ALBERTO FERNANDES FILHO
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1607/2019
NOME: ALYSSON DE SOUZA SILVA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1608/2019
NOME: SIDNEY COSME PEREIRA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1609/2019
NOME: JOSÉ NAZARENO ALVES BEZERRA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1610/2019
NOME: LUCIMARIO BARBOSA DA SILVA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1611/2019
NOME: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 06 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1612/2019
NOME: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 11 de agosto de 2019
VALOR R$: 50,00

EXTRATO DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
NÚMERO:  1613/2019
NOME: CARLOS PIERRE DE MELO
QUANTIDADE: 1/2	
DESTINO: NATAL/RN
DATA DA VIAGEM: 05 de agosto de 2019
VALOR R$: 75,00

SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO

PORTARIA Nº 002/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica do Município e considerando o disposto no 
art. 6º da Lei nº 654, de 16 de abril de 2019,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Estabelecer como metas de arrecadação 
para o terceiro trimestre de 2019, no âmbito da Lei 
n° 654 de 16 de abril de 2019, as importâncias de 
R$ 3.464.440,88 (três milhões, quatrocentos e ses-
senta e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e 
oitenta e oito centavos) a título de COTA-PARTE DO 
ICMS (código de receita: 172801100000000000), 
R$ 4.343.721,16 (quatro milhões, trezentos e qua-

renta e três mil, setecentos e vinte e um reais e de-
zesseis centavos) a título de IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (código de receita: 
110000000000000000), R$ 2.639.936,94 (dois mi-
lhões, seiscentos e trinta e nove mil, novecentos e 
trinta e seis reais e noventa e quatro centavos) a título 
de IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATU-
REZA (código de receita: 111802300000000000), R$ 
99.963,38 (noventa e nove mil, novecentos e sessenta 
e três reais e trinta e oito  centavos) a título de TAXAS 
PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA (código de 
receita: 112100000000000000), R$ 555.909,68(qui-
nhentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e nove 
reais e sessenta e oito centavos) a título de IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANA (código de receita: 111801100000000000) e 
R$ 132.901,59 (cento e trinta e dois mil, novecentos e 

um reais e cinquenta e nove centavos) a título de IM�-
POSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS 
IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS (código 
de receita: 111801400000000000).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, sendo revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Gabinete do Secretário Municipal de Tributação da 
Prefeitura Municipal do Assú - RN, em 29 de julho 
de 2019.

JOSÉ DE ARIMATEIA FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Tributação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DO 
ASSU/RN

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019-SRP

OBJETO: Registro de preço para aquisição futura 
e parcelada de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS, para efetiva prestação de ser-
viço de urgência e emergência pela Unidade de 
Ponto Atendimento 24h (UPA 24h). As despesas 
decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município. A Pregoeira Ofi-
cial TORNA PÚBLICO o resultado da Licitação em 

referência e DECLARA vencedoras do certame as 
empresas: 1) CIRUFARMA COMERCIAL LTDA – 
CNPJ nº 40.787.152/0001-09, no valor total de R$ 
27.774,00 (vinte e sete mil, setecentos e setenta e 
quatro reais); 2) F WILTON CAVALCANTE MONTEI-
RO EIRELLI – CNPJ nº 07.055.280/0001-84, no valor 
total de R$ 102.079,00 (cento e dois mil e setenta 
e nove reais); 3) NACIONAL COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES EIRELI – CNPJ nº 18.588.224/0001-21, 
no valor total de R$ 31.943,00 (trinta e um mil, 
novecentos e quarenta e três reais); 4) RDF - DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – 
CNPJ nº 12.305.387/0001-73, no valor total de R$ 
296.074,70 (duzentos e noventa e seis mil, setenta 

e quatro reais e setenta centavos); 5) ARTMED CO-
MERCIAL EIRELI - EPP – CNPJ nº 04.361.467/0001-
18, no valor total de R$ 231.854,00 (duzentos e trin-
ta e um mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais); 
6) CENTRAL DAS FRALDAS DISTRIBUIDORA LTDA 
- ME – CNPJ nº 26.436.406/0001-05, no valor total 
de R$ 358.645,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais). VALOR GLO-
BAL: R$ 1.048.369,70 (um milhão, quarenta e oito 
mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta 
centavos). Assú/RN, 01 de Agosto de 2019.
	

ZILAMAR CANDIDO DA SILVA
PREGOEIRA OFICIAL



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO ASSÚ
ANO XV – N° 3714 – Assú-RN, quinta-feira, 01 de agosto de 2019

Página 

16

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES
Prefeito Municipal

LÚCIO FLÁVIO MEDEIROS DA FONSECA
Secretário de Comunicação e Ouvidoria
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO ASSÚ

Centro Administrativo Prefeito Edgard 
Borges Montenegro

Rua Vereador José Bezerra de Sá,
 nº 588 – Bairro Bela Vista – Assú – RN

E-mail: dom@assu.rn.gov.br

ESPAÇO NÃO
UTILIZADO

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 121/2019

EXONERA PARA O QUADRO DE PESSOAL DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DO ASSU - RN, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
ASSU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

Faz saber que esta DECRETA e PROMULGA a seguin-
te Portaria;  

Art. 10 - Exonera a Sra. IZA MARIA DE OLIVIERA do 
Cargo de COORDENADORA FINANCEIRA, em comis-
são, lotada no Setor Financeiro da CÂMARA MUNI-
CIPAL DO ASSU - RN.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta 
data, sendo revogadas às disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
ASSU/RN, 01 de agosto de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS SOUTO
PRESIDENTE

FRANCISCO MATHEUS CUNHA DANTAS
1º SECRETÁRIO

DELKIZA ALVES CAVALCANTE
2º SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 122/2019

EXONERA PARA O QUADRO DE PESSOAL DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DO ASSU - RN, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
ASSU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

Faz saber que esta DECRETA e PROMULGA a seguin-
te Portaria;  

Art. 10 - Exonera o Sra. RENATA DA SILVA SOARES 
JALES, do Cargo de COORDENADORA DE PATRIMÔ-
NIO, em comissão, lotada no Setor Administrativo 
da CÂMARA MUNICIPAL DO ASSU - RN.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta 
data, sendo revogadas às disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
ASSU/RN, 01 de agosto de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS SOUTO
PRESIDENTE

FRANCISCO MATHEUS CUNHA DANTAS
1º SECRETÁRIO

DELKIZA ALVES CAVALCANTE
2º SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 123/2019

NOMEIA PARA O QUADRO DE PESSOAL DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DO ASSU - RN, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
ASSU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

Faz saber que esta DECRETA e PROMULGA a seguin-
te Portaria;  

Art. 10 - Nomeia a Sra. IVANIA KARINA DE OLIVEI-
RA MEDEIROS para o Cargo de COORDENADORA 
FINANCEIRA, em comissão, lotada no Setor Finan-
ceiro da CÂMARA MUNICIPAL DO ASSU - RN.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta 
data, sendo revogadas às disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
ASSU/RN, 01 de agosto de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS SOUTO
PRESIDENTE

FRANCISCO MATHEUS CUNHA DANTAS
1º SECRETÁRIO

DELKIZA ALVES CAVALCANTE
2º SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 124/2019

NOMEIA PARA O QUADRO DE PESSOAL DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DO ASSU - RN, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
ASSU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

Faz saber que esta DECRETA e PROMULGA a seguin-
te Portaria;  

Art. 10 - Nomeia o Sr. SEVERINO ANDRÉ DE MACÊ-
DO JÚNIOR, para o Cargo de COORDENADOR DE 
PATRIMÔNIO, em comissão, lotado no Setor Admi-
nistrativo da CÂMARA MUNICIPAL DO ASSU - RN.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta 
data, sendo revogadas às disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
ASSU/RN, 01 de agosto de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS SOUTO
PRESIDENTE

FRANCISCO MATHEUS CUNHA DANTAS
1º SECRETÁRIO

DELKIZA ALVES CAVALCANTE
2º SECRETÁRIA
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Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DIA DIA DA SEMANA FARMÁCIA ENDEREÇO BAIRRO TELEFONE OBSERVAÇÃO

01 Quinta-feira DROGARIA SANTA CECÍLIA Praça do Rosário, 21 Centro 3331-2461

02 Sexta-feira FARMÁCIA DO TRABALHADOR DO BRASILPraça do Rosário, 62 Centro 3331-1225

03 Sábado  FARMACIA SÃO RAFAEL Av. Senador João Câmara, 425 Centro 3331-1420

04 Domingo  FARMACIA PAGUE MENOS Av. Senador João Câmara, 994 Centro 3331-5160 Plantão 24 horas

05 Segunda-feira FARMACIA DOS TRABALHADORES Praça Pedro Velho, Centro 3331-4348

06 Terça-feira DROGARIA CONTINENTAL Av. Senador João Câmara, 264 Centro 3331-2717

07 Quarta-feira FARMÁCIA POTENGY Praça Pedro Velho, 17 Centro 3331-2019

08 Quinta-feira DROGARIA SANTA CECÍLIA Praça do Rosário, 21 Centro 3331-2461

09 Sexta-feira FARMÁCIA DO TRABALHADOR DO BRASILPraça do Rosário, 62 Centro 3331-1225

10 Sábado  FARMACIA SÃO RAFAEL Av. Senador João Câmara, 425 Centro 3331-1420

11 Domingo  FARMACIA PAGUE MENOS Av. Senador João Câmara, 994 Centro 3331-5160 Plantão 24 horas

12 Segunda-feira FARMACIA DOS TRABALHADORES Praça Pedro Velho, Centro 3331-4348

13 Terça-feira DROGARIA CONTINENTAL Av. Senador João Câmara, 264 Centro 3331-2717

14 Quarta-feira FARMÁCIA POTENGY Praça Pedro Velho, 17 Centro 3331-2019

15 Quinta-feira DROGARIA SANTA CECÍLIA Praça do Rosário, 21 Centro 3331-2461

16 Sexta-feira FARMÁCIA DO TRABALHADOR DO BRASILPraça do Rosário, 62 Centro 3331-1225

17 Sábado  FARMACIA SÃO RAFAEL Av. Senador João Câmara, 425 Centro 3331-1420

18 Domingo  FARMACIA PAGUE MENOS Av. Senador João Câmara, 994 Centro 3331-5160 Plantão 24 horas

19 Segunda-feira FARMACIA DOS TRABALHADORES Praça Pedro Velho, Centro 3331-4348

20 Terça-feira DROGARIA CONTINENTAL Av. Senador João Câmara, 264 Centro 3331-2717

21 Quarta-feira FARMÁCIA POTENGY Praça Pedro Velho, 17 Centro 3331-2019

22 Quinta-feira DROGARIA SANTA CECÍLIA Praça do Rosário, 21 Centro 3331-2461

23 Sexta-feira FARMÁCIA DO TRABALHADOR DO BRASILPraça do Rosário, 62 Centro 3331-1225

24 Sábado  FARMACIA SÃO RAFAEL Av. Senador João Câmara, 425 Centro 3331-1420

25 Domingo  FARMACIA PAGUE MENOS Av. Senador João Câmara, 994 Centro 3331-5160 Plantão 24 horas

26 Segunda-feira FARMACIA DOS TRABALHADORES Praça Pedro Velho, Centro 3331-4348

27 Terça-feira DROGARIA CONTINENTAL Av. Senador João Câmara, 264 Centro 3331-2717

28 Quarta-feira FARMÁCIA POTENGY Praça Pedro Velho, 17 Centro 3331-2019

29 Quinta-feira DROGARIA SANTA CECÍLIA Praça do Rosário, 21 Centro 3331-2461

30 Sexta-feira FARMÁCIA DO TRABALHADOR DO BRASILPraça do Rosário, 62 Centro 3331-1225

# Sábado  FARMACIA SÃO RAFAEL Av. Senador João Câmara, 425 Centro 3331-1420

CENTRO
 

PLANTÃO DE FARMÁCIA  AGOSTO DE 2019
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Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DIA DIA DA SEMANA FARMÁCIA ENDEREÇO BAIRRO TELEFONE OBSERVAÇÃO

01 Quinta-feira DROGARIA SANTA CLARA I Rua Ver. José Bezerra de Sá, 576 Bela Vista 3331-1232
02 Sexta-feira DROGARIA TAMIRES Rua Madre Cristina Wlarsmike,74 Frutilandia 3331-1257

03 Sábado DROGARIA SANTA CECÍLIA II Rua Dr. Luis Carlos, 105 Dom Elizeu 3331-2404

04 Domingo DROGARIA EMILLY Av. Senador João Câmara, 1312 Dom Elizeu 3331-4221 Plantão 24 horas

05 Segunda-feira DROGARIA EMILLY Av. Senador João Câmara, 1312 Dom Elizeu 3331-4221

06 Terça-feira FARMÁCIA FARMASSU Rua Dr. Luis Carlos, 1387 Vertentes 3331-2539

07 Quarta-feira DROGARIA GABRIEL Rua Luiz Correia de Sá Leitão, 265 Vertentes 3331-2848

08 Quinta-feira DROGARIA SANTA CLARA I Rua Ver. José Bezerra de Sá, 576 Bela Vista 3331-1232
09 Sexta-feira DROGARIA TAMIRES Rua Madre Cristina Wlarsmike,74 Frutilandia 3331-1257

10 Sábado DROGARIA SANTA CECÍLIA II Rua Dr. Luis Carlos, 105 Dom Elizeu 3331-2404

11 Domingo FARMÁCIA FARMASSU Rua Dr. Luis Carlos, 1387 Vertentes 3331-2539 Plantão 24 horas

12 Segunda-feira DROGARIA EMILLY Av. Senador João Câmara, 1312 Dom Elizeu 3331-4221

13 Terça-feira FARMÁCIA FARMASSU Rua Dr. Luis Carlos, 1387 Vertentes 3331-2539

14 Quarta-feira DROGARIA GABRIEL Rua Luiz Correia de Sá Leitão, 265 Vertentes 3331-2848

15 Quinta-feira DROGARIA SANTA CLARA I Rua Ver. José Bezerra de Sá, 576 Bela Vista 3331-1232
16 Sexta-feira DROGARIA TAMIRES Rua Madre Cristina Wlarsmike,74 Frutilandia 3331-1257

17 Sábado DROGARIA SANTA CECÍLIA II Rua Dr. Luis Carlos, 105 Dom Elizeu 3331-2404

18 Domingo DROGARIA GABRIEL Rua Luiz Correia de Sá Leitão, 265 Vertentes 3331-2848 Plantão 24 horas

19 Segunda-feira DROGARIA EMILLY Av. Senador João Câmara, 1312 Dom Elizeu 3331-4221

20 Terça-feira FARMÁCIA FARMASSU Rua Dr. Luis Carlos, 1387 Vertentes 3331-2539

21 Quarta-feira DROGARIA GABRIEL Rua Luiz Correia de Sá Leitão, 265 Vertentes 3331-2848

22 Quinta-feira DROGARIA SANTA CLARA I Rua Ver. José Bezerra de Sá, 576 Bela Vista 3331-1232
23 Sexta-feira DROGARIA TAMIRES Rua Madre Cristina Wlarsmike,74 Frutilandia 3331-1257

24 Sábado DROGARIA SANTA CECÍLIA II Rua Dr. Luis Carlos, 105 Dom Elizeu 3331-2404

25 Domingo DROGARIA SANTA CLARA I Rua Ver. José Bezerra de Sá, 576 Bela Vista 3331-1232 Plantão 24 horas

26 Segunda-feira DROGARIA EMILLY Av. Senador João Câmara, 1312 Dom Elizeu 3331-4221

27 Terça-feira FARMÁCIA FARMASSU Rua Dr. Luis Carlos, 1387 Vertentes 3331-2539

28 Quarta-feira DROGARIA GABRIEL Rua Luiz Correia de Sá Leitão, 265 Vertentes 3331-2848

29 Quinta-feira DROGARIA SANTA CLARA I Rua Ver. José Bezerra de Sá, 576 Bela Vista 3331-1232
30 Sexta-feira DROGARIA TAMIRES Rua Madre Cristina Wlarsmike,74 Frutilandia 3331-1257

31 Sábado DROGARIA SANTA CECÍLIA II Rua Dr. Luis Carlos, 105 Dom Elizeu 3331-2404

BAIRRO
PLANTÃO DE FARMÁCIA  AGOSTO DE 2019
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DO ASSU 
Palácio “Ulisses Caldas” 
“Uma das Pioneiras do Legislativo Brasileiro” 

 

Calendário Legislativo - 2019 
 

1º Período Ordinário (7 de março a 30 de maio) 
 

Março 
Quinta  Terça  Quinta  Terça Quinta  Terça  Quinta  

7 12 14 19 21 26 28 

 
                                                     Abril 
Terça   Quinta   Terça  Quinta Terça   Terça Quinta Terça 

2 4 9 11 16 23 25 30 

 
Maio 

Quinta Terça Quinta Terça Quinta Terça  Quinta Terça Quinta 

2 7 9 14 16 21 23 28 30 

 
 
 
 
 

2º Período Ordinário (02 de julho a 29 de agosto) 
 

Julho 
Terça Quinta Terça Quinta Terça Quinta Terça Quinta Terça 

2 4 9 11 16 18 23 25 30 

 
Agosto 

Quinta Terça Quinta Terça Quinta Terça Quinta Terça Quinta 

1 6 8 13 15 20 22 27 29 

 
 
 
 

3º Período Ordinário (01 de outubro a 28 de novembro) 
 

Outubro 
Terça Terça Quinta Terça Quinta Terça Quinta Terça Quinta 

1 8 10 15 17 22 24 29 31 

 
  Novembro 

Terça  Quinta Terça  Quinta  Terça Quinta Terça Quinta 

5 7 12 14 19 21 26 28 

 
 
                                                                                                    Francisco de Assis Souto                 
                                                                                                           Presidente - CMA                                                    

Setembro -  Recesso Parlamentar 

Junho -  Recesso Parlamentar 


